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Projeto
Lei
de ... de 2018
relativa à normalização técnica e que altera a Lei n.º 264/1999 Colet. relativa aos requisitos técnicos aplicáveis a produtos e à avaliação da conformidade e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior
O Conselho Nacional da República Eslovaca aprovou a seguinte lei:
Secção I
Artigo 1.º
Âmbito de aplicação
A presente lei regulamenta:
a)
as competências do Instituto de Normalização, de Metrologia e de Ensaio da República Eslovaca (adiante designado por «Instituto») no domínio da normalização técnica; 
b)
os direitos e as obrigações do organismo nacional de normalização da República Eslovaca;
c)
o desenvolvimento, a disponibilização, a reprodução, a difusão, a verificação e a revogação das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização; 
d)
as despesas associadas ao desenvolvimento das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização;
e)
a proteção das normas técnicas eslovacas e das especificações de normalização;
f)
a disponibilização de outras normas técnicas e de outras especificações técnicas de normalização; 
g)
a supervisão do cumprimento da presente lei;
h)
a aplicação de coimas.
Artigo 2.º
Definições
Para efeitos da presente lei, entende-se por: 
a) «Outras normas técnicas»: normas técnicas previstas nas disposições legislativas específicas
), à exceção das normas técnicas eslovacas originais;
b) «Outras especificações técnicas de normalização»: documentos de normalização elaborados por um organismo de normalização internacional, não adotados pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca, nos termos do artigo 4.º, n. 2, para o sistema de normas técnicas eslovacas;
c) «Interesse legítimo»: a segurança, a saúde, a vida e o património humanos ou os benefícios para o ambiente.
Artigo 3.º
Normas técnicas e especificações técnicas de normalização
1. Por «normas técnicas» entendem-se as normas técnicas previstas nas disposições legislativas específicas.
) Por «normas técnicas» não se entendem regulamentos técnicos.
)
2. Por «norma técnica eslovaca» entende-se uma norma técnica adotada pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca para o sistema de normas técnicas eslovacas, nos termos da presente lei.
3. Por «norma técnica eslovaca provisória» entende-se uma norma técnica eslovaca com validade limitada no tempo, que visa comprovar a adequabilidade e a pertinência do seu conteúdo técnico.
4. Por «norma técnica eslovaca original» entende-se uma norma técnica eslovaca que regulamenta um domínio não abrangido por normas técnicas europeias
) ou normas técnicas internacionais
), elaborada com base na procura pública ou nas exigências de uma autoridade pública.
5. Por «especificação técnica de normalização» entende-se um documento de normalização elaborado por uma organização europeia de normalização
), por um organismo internacional de normalização
) ou pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca, e adotado pelo mesmo para o sistema de normas técnicas eslovacas. As especificações técnicas de normalização não são consideradas normas técnicas eslovacas.
6. Por «especificação técnica de normalização original» entende-se uma especificação técnica de normalização que regulamenta um domínio não abrangido por documentos de normalização elaborados por uma organização europeia de normalização ou por um organismo internacional de normalização e que foi elaborada com base na procura pública ou nas exigências de uma autoridade pública.
7. Por «alteração à norma técnica» entende-se uma norma técnica que altera ou complementa factualmente outra norma técnica, sendo reconhecida como alteração por uma organização europeia de normalização, por um organismo internacional de normalização ou pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca. 
8. Por «correção da norma técnica» ou «correção da especificação técnica de normalização» entende-se um documento que corrige erros formais de uma norma técnica ou de uma especificação técnica de normalização, sendo reconhecida como correção por uma organização europeia de normalização, por um organismo internacional de normalização ou pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca. 
9. Por «sistema de normas técnicas eslovacas» entende-se o conjunto das redações completas das normas técnicas eslovacas, das especificações técnicas de normalização e das respetivas correções.
10.
O cumprimento das normas técnicas eslovacas ou das especificações técnicas de normalização é facultativo. 
11.
Os símbolos da norma técnica eslovaca e da norma técnica eslovaca provisória são, respetivamente, «STN» e «STN P». O símbolo da especificação técnica de normalização é «TNI». Os modelos dos símbolos «STN», «STN P» e «TNI» constam do anexo. Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca publicar, no seu sítio Web, outros símbolos que podem ser utilizados para complementar o símbolo «STN» ou «TNI».
12.
A disponibilização do acesso às normas técnicas eslovacas e às especificações técnicas de normalização não está sujeita à aplicação do diploma legislativo específico.
)
13.
Sempre que um organismo da administração pública preveja a utilização de uma referência a uma norma técnica eslovaca no texto de um projeto de diploma legislativo de aplicação geral, terá a obrigação de informar do facto, por escrito, o Instituto enquanto organismo nacional de normalização, o mais tardar, antes da adoção do diploma em causa, devendo o organismo da administração pública proceder em conformidade com as disposições legislativas específicas.
)
Artigo 4.º
Instituto 
1.
Cabe ao Instituto: 
a)
determinar as normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade;
b)
publicar as notificações relativas à adoção ou à revogação das normas técnicas eslovacas e das respetivas correções, das especificações técnicas de normalização e das respetivas correções e das normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade, no Boletim do Instituto de Normalização, de Metrologia e de Ensaio da República Eslovaca (adiante designado por «Boletim») ou, nos casos fundamentados, no seu sítio Web;
c)
notificar
) a Comissão Europeia do organismo nacional de normalização da República Eslovaca;
d)
financiar a atividade do organismo nacional de normalização e pagar as taxas relativas ao seu estatuto de membro em organizações europeias de normalização e em organismos internacionais de normalização;
e)
exercer a supervisão do cumprimento da presente lei;
f)
tratar dos processos relativos a infrações e outras contraordenações e aplicar coimas em conformidade com os artigos 16.º e 17.º;
g)
exercer as funções do organismo nacional de normalização da República Eslovaca.
)
2.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca:
a)
cumprir as obrigações decorrentes da sua qualidade de membro das organizações europeias de normalização e dos organismos internacionais de normalização;
b)
permitir a participação no desenvolvimento e na revogação de normas europeias, de produtos de normalização europeus
), de normas internacionais e de outras especificações técnicas de normalização, a todas as entidades que cumpram os requisitos e as regras das organizações europeias de normalização e dos organismos internacionais de normalização ou os requisitos do Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca, publicados no seu sítio Web, devendo o Instituto proceder do seguinte modo: 
1) Publicar, no seu sítio Web, as notificações dos projetos de normas europeias, de produtos de normalização europeus, de normas internacionais e de outras especificações técnicas de normalização, para fins de consulta pública, o mais tardar um mês antes do final do prazo indicado na notificação;
2) Garantir a consulta pública dos projetos de normas europeias, de produtos de normalização europeus, de normas internacionais e de outras especificações técnicas de normalização, a todas as entidades que apresentem o pedido de participação na consulta dentro do prazo publicado no sítio Web do Instituto;
3) Notificar, no seu sítio Web, a publicação de normas europeias, de produtos de normalização europeus, de normas internacionais e de outras especificações técnicas de normalização;
c)
publicar, no seu sítio Web, os critérios de desenvolvimento de normas técnicas eslovacas e de especificações técnicas de normalização na língua oficial
), após a sua aprovação pelo Conselho para a Normalização Técnica (adiante designado por «Conselho»), especificado no artigo 5.º;
d)
assegurar o desenvolvimento e a revogação de normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização em conformidade com as regras das organizações europeias de normalização ou dos organismos internacionais de normalização, ou com as regras definidas pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca;
e)
identificar as normas técnicas eslovacas, as normas técnicas eslovacas provisórias e as especificações técnicas de normalização, em conformidade com o artigo 3.º, n.º 11;
f)
verificar, em cooperação com as partes interessadas
), se o conteúdo das normas técnicas eslovacas originais e das especificações técnicas de normalização originais estão em conformidade com o nível alcançado de desenvolvimento científico e técnico;
g)
notificar a intenção de publicar novas normas técnicas eslovacas originais às organizações europeias de normalização;
h)
disponibilizar, em conformidade com o disposto no artigo 15.º, as normas técnicas eslovacas e respetivas correções, as especificações técnicas de normalização e as respetivas correções e outras normas técnicas e respetivas alterações e correções;
i)
cobrar as taxas pela disponibilização das normas técnicas eslovacas, das especificações técnicas de normalização e de outras normas técnicas e respetivas alterações;
j)
publicar mensalmente, no seu sítio Web, a lista das normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização e respetivas correções, adotadas para o sistema de normas técnicas eslovacas; por esta publicação não se entende a publicação prevista no artigo 10.º, n. 2;
k)
proteger as normas técnicas eslovacas, as especificações técnicas de normalização e outras normas técnicas e respetivas alterações, em conformidade com a presente lei;
l)
orientar e gerir metodologicamente o desenvolvimento e a disponibilização das normas técnicas eslovacas e respetivas correções, das especificações técnicas de normalização e das respetivas correções e de outras normas técnicas e respetivas alterações e correções; publicar as orientações metodológicas no seu sítio Web;
m)
operar, no seu sítio Web, um portal de acesso público com as normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização e respetivas correções (adiante designado por «portal»);
n)
assumir a responsabilidade pela correção linguística e terminológica das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização adotadas na língua oficial.
Artigo 5.º
Conselho
1.
Cabe ao Conselho enquanto órgão consultivo e técnico do presidente do Instituto:
a) garantir a independência do Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca; 
b) exercer a supervisão da atividade do Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca no cumprimento das funções previstas no artigo 4.º, n.º 2, alínea a); 
c) avaliar as questões conceptuais relacionadas com a normalização técnica aos níveis nacional, europeu e internacional;
d) apresentar, ao Presidente do Instituto, recomendações estratégicas relativas à formulação da política nacional no domínio da normalização técnica na República Eslovaca, tendo em conta os requisitos atuais da normalização nacional, europeia e internacional e as necessidades da economia nacional;
e) avaliar se o Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca cumpre os critérios de filiação das organizações europeias de normalização;
f) aprovar os critérios de desenvolvimento das normas técnicas eslovacas na língua oficial do país;
g) avaliar regularmente a atividade do Instituto enquanto organismo nacional de normalização, incluindo o cumprimento das listas mensais de tarefas de normalização (adiante designadas por «plano de normalização técnica»);
h) monitorizar os procedimentos do Instituto enquanto organismo nacional de normalização, relacionados com a atividade da comissão técnica;
i) emitir pareceres sobre os estatutos e o regulamento interno da comissão técnica;
j) emitir pareceres sobre a procura pública ou as exigências de autoridades públicas no sentido da elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas originais e da sua inclusão no plano de normalização técnica;
k) aprovar os estatutos e o regulamento interno do Conselho;
l) cumprir outras obrigações definidas nos estatutos do Conselho.
2.
Os membros do Conselho são constituídos por representantes das partes interessadas e dos organismos públicos. O número máximo de representantes de organismos públicos no Conselho corresponde a um terço do número total de membros.
3.
Cabe ao presidente do Instituto nomear e demitir os membros do Conselho. 
4.
A função dos membros do Conselho é honorária e intransmissível.
5.
A composição, as tarefas, a organização e o modo de negociação do Conselho são regulamentados nos estatutos e no regulamento interno do Conselho a publicar pelo Instituto.
Artigo 6.º
Comissão técnica
A comissão técnica é um órgão consultivo do Instituto enquanto organismo nacional de normalização, que participa no desenvolvimento de normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização, na apresentação de observações conforme o artigo 9.º, n.º 2, alínea b), e n.º 3, alínea c), e noutras atividades relacionadas com a normalização técnica. A composição, as tarefas, a organização e o modo de negociação da comissão técnica são regulamentados nos estatutos e no regulamento interno da comissão técnica, a publicar pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização.
Desenvolvimento das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização
Artigo 7.º
1.
No domínio da organização das atividades conforme o artigo 4.º, n.º 2, alínea d), o Instituto enquanto organismo nacional de normalização coopera com a comissão técnica e com as partes interessadas, incluindo pequenas empresas
) e médias empresas
), bem como com os organismos públicos e as pessoas coletivas ou singulares, responsáveis pela realização de tarefas de normalização (adiante designados por «autores»), com base no contrato celebrado com o Instituto enquanto organismo nacional de normalização.
2.
No processo de desenvolvimento das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização, referidas nos artigos 8.º a 10.º, os autores e o Instituto enquanto organismo nacional de normalização devem proceder de acordo com as regras das organizações europeias de normalização e dos organismos internacionais de normalização e com os procedimentos metodológicos do Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca, publicados no seu sítio Web.
3.
O desenvolvimento de normas técnicas eslovacas e de especificações técnicas de normalização inclui o seguinte:
a)
A elaboração do plano de normalização técnica; 
b)
A elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização;
c)
A adoção e a notificação de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização.
Artigo 8.º
Elaboração do plano de normalização técnica
1.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização da República Eslovaca elaborar o plano de normalização técnica e publicá-lo no seu sítio Web, o mais tardar, no dia 10 do mês civil seguinte ao mês da elaboração do plano. 
2.
No plano de normalização técnica, o Instituto enquanto organismo nacional de normalização define o modo de adoção de normas europeias, produtos de normalização europeus, normas internacionais e outras especificações técnicas de normalização no sistema de normas técnicas eslovacas, podendo tratar-se da transposição:
a)
através da tradução para a língua oficial;
b)
sem a tradução para a língua oficial; ou
c)
sem a tradução para a língua oficial, mas com anotações na língua oficial.
3.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização indicar, no plano de normalização técnica, a intenção de elaborar normas técnicas eslovacas originais ou especificações técnicas de normalização originais, que decidiu elaborar e adotar para o sistema de normas técnicas eslovacas. 
Artigo 9.º
Elaboração de normas técnicas eslovacas e de especificações técnicas de normalização
1.
No processo de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas originais, de especificações técnicas de normalização originais, de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização através do método a que se refere o artigo 8.º, n.º 2, alínea a) ou c), o Instituto enquanto organismo nacional de normalização deverá selecionar o respetivo autor em conformidade com as disposições legislativas específicas.
) Este procedimento não se aplica aos casos nos quais as despesas de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização não estejam a cargo do Instituto.
2.
No processo de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas originais ou de projetos de especificações técnicas de normalização originais, o autor ou o Instituto enquanto organismo nacional de normalização deve:
a)
elaborar os projetos de normas técnicas eslovacas originais ou os projetos de especificações técnicas de normalização originais;
b)
apresentar os projetos de normas técnicas eslovacas originais ou de especificações técnicas de normalização originais elaborados aos membros da comissão técnica ou aos membros do grupo de trabalho constituído para o efeito, para fins de apresentação de observações;
c)
alterar os projetos de normas técnicas eslovacas originais ou de especificações técnicas de normalização originais de acordo com as observações apresentadas pela comissão técnica ou pelo grupo de trabalho constituído para o efeito; seguidamente, o Instituto enquanto organismo nacional de normalização apresentará os projetos alterados para consulta pública, através da publicação de uma notificação no seu sítio Web, no prazo de 15 dias úteis a contar da receção do respetivo projeto; caso os projetos sejam elaborados pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização, este deverá apresentá-los para consulta pública através da publicação de uma notificação no seu sítio Web, sem demoras desnecessárias, no máximo, até 15 dias úteis a contar da data de elaboração do respetivo projeto; e
d)
alterar os projetos de normas técnicas eslovacas originais ou os projetos de especificações técnicas de normalização originais de acordo com as observações apresentadas no âmbito da consulta pública. 
3.
No processo de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de projetos de especificações técnicas de normalização, através do método a que se refere o artigo 8.º. n.º 2, alínea a) ou c), o autor ou o Instituto enquanto organismo nacional de normalização deve:
a)
elaborar os projetos de normas técnicas eslovacas ou os projetos de especificações técnicas de normalização;
b)
apresentar os projetos de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização elaborados aos membros da comissão técnica para fins de apresentação de observações, bem como a todas as pessoas que solicitem a participação na consulta dentro do prazo fixado no plano de normalização técnica, publicado no sítio Web do Instituto enquanto organismo nacional de normalização;
c)
alterar os projetos de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização de acordo com as observações apresentadas pela comissão técnica ou pelas pessoas que tenham solicitado participar na consulta. 
4.
No processo de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de projetos de especificações técnicas de normalização, através do método a que se refere o artigo 8.º. n.º 2, alínea b), cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização elaborar os títulos das normas ou especificações na língua oficial.
5.
No processo de elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de projetos de especificações técnicas de normalização, o autor ou o Instituto enquanto organismo nacional de normalização deve assegurar a conformidade do projeto em causa com as normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização adotadas e notificadas, bem como com os regulamentos técnicos.
6.
Uma vez concluídos os procedimentos a que se referem os n.os 2, 3 ou 4, o Instituto enquanto organismo nacional de normalização deve assegurar a revisão linguística e terminológica do texto.
Artigo 10.º
Adoção e notificação da adoção das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização 
1.
Após a elaboração de projetos de normas técnicas eslovacas ou de projetos de especificações técnicas de normalização, conforme o artigo 9.º, cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização adotar as normas ou as especificações para o sistema de normas técnicas eslovacas.
2.
O Instituto publica a adoção de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização no Boletim e, em casos justificados, no seu sítio Web.
3.
As normas técnicas eslovacas e as especificações técnicas de normalização entram em vigor no primeiro dia do mês civil seguinte ao mês da sua notificação no Boletim ou na data da sua notificação no sítio Web do Instituto.
Artigo 11.º
Alteração das normas técnicas eslovacas e correção e revogação das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização 
No respeitante a alterações, correções ou revogações de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização, o Instituto enquanto organismo nacional de normalização procede, com as necessárias adaptações, em conformidade com o disposto nos artigos 8.º a 10.º.
Artigo 12.º
Despesas associadas ao desenvolvimento de normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização
1.
As despesas associadas ao desenvolvimento de normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização e de respetivas correções na língua oficial, que satisfaçam os critérios adotados e publicados, previstos no artigo 4.º, n.º 2, alínea c), serão suportadas pelo Instituto. Nos demais casos, as referidas despesas serão suportadas pelas partes que solicitem o desenvolvimento das normas ou especificações.
2.
As despesas associadas à elaboração de normas técnicas eslovacas na língua oficial a referenciar diretamente no texto de regulamentos técnicos e as despesas relacionadas com cada disponibilização de uma norma técnica eslovaca a ser referenciada diretamente no texto de um regulamento técnico serão suportadas pelo organismo público responsável pela apresentação do projeto de regulamento técnico que inclui a referência direta à norma técnica em causa. 
Artigo 13.º
Normas técnicas harmonizadas e normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade
1.
O cumprimento das normas técnicas harmonizadas
) ou das normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade, ou de partes das mesmas, considera-se o cumprimento dos requisitos técnicos definidos no regulamento técnico ao qual se aplica a norma técnica harmonizada em causa ou a norma técnica eslovaca adequada para a avaliação da conformidade ou parte da mesma.
2.
Na ausência de uma norma técnica harmonizada, o Instituto definirá, após a consulta do ministério competente ou de outro organismo da administração pública central, a norma técnica eslovaca adequada para a avaliação da conformidade. A definição das normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade é notificada pelo Instituto no Boletim. Na notificação, o Instituto indica o título do regulamento técnico ao qual se aplica a norma técnica eslovaca adequada para a avaliação da conformidade em causa.
3.
As objeções a normas harmonizadas previstas nas disposições legislativas específicas
) são apresentadas pelo Instituto por iniciativa do ministério competente, de outro organismo da administração pública central ou de um organismo de supervisão. 
4.
Cabe ao ministério competente ou a outro organismo da administração pública central apresentar ao Instituto propostas de revogação da definição de normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade, sendo que o Instituto notifica as revogações no Boletim.
Artigo 14.º
Modos de proteção das normas técnicas eslovacas e das especificações técnicas de normalização
1.
É proibida a utilização das designações «norma técnica eslovaca», «norma técnica eslovaca provisória» e «especificação técnica de normalização» e dos respetivos símbolos «STN», «STN P» e «TNI» para a identificação de outros documentos.
2.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização garantir a proteção de normas técnicas eslovacas, especificações técnicas de normalização, outras normas técnicas e respetivas alterações e outras especificações técnicas de normalização em formato de papel, utilizando elementos de segurança destinados à proteção das mesmas contra a reprodução ou difusão não autorizada.
3.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização garantir a protecção de normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização em formato eletrónico, com recurso a instrumentos eletrónicos com elementos de segurança destinados à proteção das mesmas contra a reprodução ou difusão não autorizada.
4.
Por «reprodução não autorizada de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização» entende-se a sua cópia integral ou parcial, efetuada por quaisquer meios e em qualquer formato, sem a autorização do Instituto enquanto organismo nacional de normalização.
5.
Por «difusão não autorizada de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização» entende-se o fornecimento do seu texto integral ou parcial, incluindo a oferta do fornecimento, realizado por quaisquer meios e em qualquer formato, sem a autorização do Instituto enquanto organismo nacional de normalização.
6.
Por «reprodução não autorizada ou difusão não autorizada de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização» não se entende: 
a) a citação de uma parte de uma norma técnica eslovaca ou de uma especificação técnica de normalização, desde que a mesma tenha sido autorizada, com base no respetivo pedido, pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização; o pedido deve ser apresentado através de um sistema automatizado;
b) o fornecimento de informações sobre as normas técnicas eslovacas e especificações técnicas de normalização notificadas no Boletim ou no sítio Web do Instituto, conforme o disposto no artigo 10.º, n.º 2.
7.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização autorizar citações a título oneroso de partes de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização, sem demoras, o mais tardar no prazo de 30 dias a contar da receção do pedido de autorização. O pedido deve incluir sobretudo a identificação do requerente, a finalidade e a extensão da citação de uma parte de uma norma técnica eslovaca ou especificação técnica de normalização e o título da norma ou especificação da qual se pretende citar. 
8.
Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização autorizar citações a título gratuito de partes de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização, sem demoras, o mais tardar no prazo de 10 dias úteis a contar da receção do pedido de autorização, para fins de: 
a) prestação de:
1) formação e ensino, ao abrigo das disposições legislativas específicas;
)
2) ensino no âmbito de programas de estudos acreditados em estabelecimentos de ensino superior; ou
3) formação contínua e certificação de funcionários pedagógicos e especializados
) de natureza não comercial;
b) elaboração e defesa de:
1) trabalhos técnicos, projetos ou trabalhos de competição abrangentes, trabalhos escritos de conclusão de estudos, teses de conclusão de estudos no âmbito da formação e do ensino;
)
2) teses de graduação no âmbito do ensino superior
); ou
3) trabalhos finais no âmbito da formação contínua de funcionários pedagógicos e especializados de natureza não comercial e trabalhos no âmbito da certificação de funcionários pedagógicos e especializados.
)
Artigo 15.º 
Disponibilização de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização, de outras normas técnicas e do Boletim
1.
As normas técnicas eslovacas, as especificações técnicas de normalização, outras normas técnicas e respetivas alterações e o Boletim são disponibilizados a título oneroso, salvo disposição em contrário no n.º 4.
2.
As normas técnicas eslovacas e as especificações técnicas de normalização e respetivas correções são disponibilizadas em formato de papel, em formato eletrónico ou através do portal. Outras normas técnicas e respetivas alterações e correções e outras especificações técnicas de normalização e respetivas correções são disponibilizadas em formato de papel. Cabe ao Instituto enquanto organismo nacional de normalização publicar no seu sítio Web informações pormenorizadas sobre o portal.
3.
O Instituto enquanto organismo nacional de normalização disponibiliza gratuitamente, através do portal, as normas técnicas eslovacas referidas no artigo 3.º, n.º 13, a todas as pessoas que o solicitem, sem prejuízo das obrigações dos organismos da administração pública a que se refere o artigo 12.º, n.º 2. O Instituto enquanto organismo nacional de normalização pode recusar, por decisão, este tipo de disponibilização de normas em casos de abuso evidente desse direito.
4.
Os autores de normas técnicas eslovacas originais ou de especificações técnicas de normalização originais têm o direito a um exemplar de cada norma/especificação em cuja elaboração tenham participado. 
5.
As correções de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização, de outras normas técnicas e de outras especificações técnicas de normalização são disponibilizadas gratuitamente pelo Instituto enquanto organismo nacional de normalização.
6.
A taxa paga pela disponibilização de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização ou de outras normas técnicas e respetivas alterações em formato de papel é passível de devolução nos seguintes casos:
a)
Texto ou páginas em falta; ou
b)
Encadernação danificada.
7.
A taxa paga pela disponibilização de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização em formato eletrónico é passível de devolução em casos de danificação do suporte que contém a norma/especificação.
8.
O direito à devolução da taxa paga, previsto no n.º 6 ou 7, pode ser reivindicado no ato da receção de normas técnicas eslovacas, especificações técnicas de normalização ou outras normas técnicas e suas alterações; o Instituto enquanto organismo nacional de normalização pode proceder à substituição do documento em causa pelo documento integral ou não danificado em formato de papel ou num suporte eletrónico não danificado, em vez de devolver o montante pago.
Infrações e outras contraordenações
Artigo 16.º
1. Comete uma infração a pessoa que:
a) reproduza ou difunda uma norma técnica eslovaca provisória ou uma especificação técnica de normalização provisória ou parte da mesma sem a devida autorização;
b) identifique um documento com o símbolo «STN P» sem a devida autorização;
c) reproduza ou difunda gratuitamente uma norma técnica eslovaca ou parte da mesma sem a devida autorização;
d) identifique um documento com o símbolo «STN» sem a devida autorização;
e) reproduza ou difunda mediante pagamento uma norma técnica eslovaca ou parte da mesma sem a devida autorização.
2. As coimas a aplicar pelo Instituto são as seguintes: pelas infrações previstas no n.º 1, alínea a) ou alínea b), uma coima no valor de 50 EUR e 2 500 EUR; pelas infrações referidas no n.º 1, alínea c), uma coima de 75 EUR a 5 000 EUR; e pelas infrações previstas no n.º 1, alínea d) ou alínea e), uma coima de 175 EUR a 10 000 EUR.
3. As infrações e os respetivos processos estão sujeitos à aplicação da legislação geral relativa às infrações.
)
Artigo 17.º
1.
O Instituto aplicará uma coima no valor de 100 EUR a 5 000 EUR aos empresários em nome individual ou às pessoas coletivas que, sem a devida autorização, reproduzam ou difundam uma norma técnica eslovaca ou especificação técnica de normalização provisória ou parte da mesma, ou que identifiquem um documento com o símbolo «STN P» sem a devida autorização.
2.
O Instituto aplicará uma coima no valor de 150 EUR a 10 000 EUR aos empresários em nome individual ou às pessoas coletivas que reproduzam ou difundam gratuitamente uma norma técnica eslovaca ou especificação técnica de normalização ou parte da mesma, sem a devida autorização.
3.
O Instituto aplicará uma coima no valor de 350 EUR a 35 000 EUR aos empresários em nome individual ou às pessoas coletivas que, sem a devida autorização: 
a)
identifiquem um documento com o símbolo «STN»; ou
b)
reproduzam ou difundam mediante pagamento uma norma técnica eslovaca ou parte da mesma.
Artigo 18.º
1.
O processo de aplicação de coima pode ser iniciado no prazo de três anos a contar da data da atividade ilícita.
2.
Ao determinar o valor das coimas, deve ter-se em consideração a gravidade, o modo, a duração e as consequências das infrações.
3.
As coimas cobradas revertem para o orçamento do Estado.
4.
Caso a atividade ilícita se repita no prazo de um ano a contar da data em que decisão de aplicação de coima se torne efetiva, o Instituto procederá à aplicação de uma coima no valor correspondente ao dobro da coima aplicada.
Artigo 19.º
Disposições de autorização
O diploma legislativo de aplicação geral a ser promulgado pelo Instituto deve definir:
a) as taxas a pagar pelos utilizadores pela disponibilização de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização, de outras normas técnicas e do Boletim, bem como pela concessão da autorização para citar partes de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização; 
b) as taxas a pagar pelos utilizadores por atividades relacionadas com a disponibilização de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização e de outras normas técnicas e respetivas alterações;
c) os montantes mínimos a pagar pela disponibilização do serviço «STN-online» através do portal e os montantes a pagar pelos utilizadores pela prestação do serviço «STN-online» através do portal; 
d) os modos de disponibilização de normas técnicas eslovacas, de especificações técnicas de normalização e de outras normas técnicas e respetivas alterações; 
e) os pormenores relativos à concessão da autorização para citar partes de normas técnicas eslovacas ou de especificações técnicas de normalização, o modelo do pedido de autorização para citar partes das referidas normas/especificações e o modelo da autorização para a citação de partes das referidas normas/especificações;
f) descontos sobre as taxas referidas nas alíneas a) e b).
Artigo 20.º
Disposições transitórias
1.
Os processos iniciados antes de 1 de abril de 2018 deverão ser concluídos em conformidade com a legislação em vigor até 31 de março de 2017.
2.
Até 31 de março de 2019, o mais tardar, o Instituto alinhará as relações jurídicas relacionadas com a disponibilização de normas técnicas eslovacas e de outras normas técnicas fornecidas até 1 de abril de 2018, com a legislação a entrar em vigor em 1 de abril de 2018.
3.
As normas técnicas eslovacas, as normas técnicas eslovacas provisórias e as especificações técnicas de normalização adotadas para o sistema de normas técnicas eslovacas até 1 de abril de 2018 serão consideradas normas técnicas eslovacas, normas técnicas eslovacas provisórias e especificações técnicas de normalização ao abrigo da presente lei.
4.
As atuais comissões técnicas são consideradas comissões técnicas ao abrigo da presente lei.
5.
A legislação de execução promulgada com base nas autorizações previstas na atual lei é considerada legislação de execução ao abrigo da presente lei, até à promulgação do diploma legislativo previsto no artigo 19.º mas, no máximo, até 1 de abril de 2019. 
Secção II
A Lei n.º 264/1999 Colet. relativa aos requisitos técnicos aplicáveis a produtos e à avaliação da conformidade e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pelas Leis n.º 436/2001 Colet., n.º 254/2003 Colet., n.º 505/2009 Colet. e n.º 51/2017 Colet., é alterada do seguinte modo:
1) No artigo 1.º é suprimida a alínea b). 
As alíneas c) a g) passam a alíneas b) a f);
2) No artigo 1.º, alínea e), é suprimida a expressão «normalização técnica e»; 
3) No artigo 3.º, n.º 1, na frase introdutória, é suprimida a expressão «normalização técnica e»;
4) No artigo 3.º, n.º 1, alínea a), a expressão «conceitos no domínio da normalização técnica» é substituída pela expressão «conceitos no domínio»;
5) No artigo 3.º, n.º 1, alínea c), é suprimida a expressão «do domínio das normas técnicas eslovacas»;
6) No artigo 3.º, n.º 1, são suprimidas as alíneas d) e e). 
As alíneas f) a h) passam a alíneas d) a f);
7) No artigo 3.º, n.º 1, alínea e), é suprimida a expressão «notificação das normas técnicas eslovacas, das normas técnicas eslovacas referidas na regulamentação técnica e das normas técnicas eslovacas adequadas para a avaliação da conformidade;»
8) No artigo 3.º, n.º 1, alínea f), é suprimido o ponto 1. 
Os pontos 2 e 3 passam a pontos 1 e 2; 
9) No artigo 3.º, é suprimido o n.º 5. 
O n.º 6 passa a n.º 5; 
10) São suprimidos os artigos 5.º a 7.º;
11) No artigo 8.º, n.º 1, é suprimida a expressão «sobre projetos de normas técnicas eslovacas»;
12) No artigo 8.º, n.º 2, alínea a), são suprimidas a vírgula a seguir ao termo «regulamentos» e a expressão «normas técnicas eslovacas»;
13) No artigo 8.º, n.º 4, é suprimida a expressão «ou uma norma técnica eslovaca notificada em conformidade com o n.º 2»; 
14) No artigo 8.º, n.º 5, na primeira frase, são suprimidas a vírgula a seguir ao termo «regulamentos» e a expressão «sobre projetos de normas técnicas eslovacas» e, na segunda frase, são suprimidas a vírgula e a expressão «projetos de normas técnicas eslovacas, projetos de alterações às mesmas»;
15) No artigo 32.º, n.º 1, são suprimidas as alíneas a) e b). 
As alíneas c) a e) passam a alíneas a) a c).
Secção III
A presente lei entra em vigor no dia 1 de abril de 2018, à exceção da frase que se segue ao ponto e vírgula na secção I, artigo 14.º, n.º 6, alínea a), que entra em vigor no dia 1 de abril de 2020.
Anexo da Lei n.º .../2018 Colet.
1. Símbolo «STN»:
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2. Símbolo «STN P»:
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3. Símbolo «TNI»:
[image: image3.png]



�) Artigo 2.º, n.º 1, alíneas a) e d), do Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo à normalização europeia, que altera as Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 2009/105/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE do Conselho e a Decisão n.º 1673/2006/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 316, de 14.11.2012), na redação em vigor.


�) Artigo 2.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Artigo 2.º, alínea i), da Lei n.º .../2018 Colet. relativa ao fornecimento de informações sobre regulamentos técnicos e sobre obstáculos à livre circulação de mercadoria e que altera a Lei n.º 264/1999 Colet. relativa aos requisitos técnicos aplicáveis a produtos e à avaliação da conformidade e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.


�) Artigo 2.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor. 


�) Artigo 2.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Anexo 1 do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Artigo 2.º, n.º 9, do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Lei n.º 211/2000 Colet. relativa ao acesso livre à informação e que altera outras leis (lei relativa à liberdade de informação), com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.


�) Artigo 4.º, n.º 1, alínea c), ponto 2, da Lei n.º .../2018 Colet. relativa ao fornecimento de informações sobre regulamentos técnicos e sobre obstáculos à livre circulação de mercadorias e que altera a Lei n.º 264/1999 Colet. relativa aos requisitos técnicos aplicáveis a produtos e à avaliação da conformidade e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.


�) Artigo 27.º do Regulamento (CE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Artigo 2.º, n.º 10, do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Artigo 2.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Lei n.º 270/1995 Colet. do Conselho Nacional da República Eslovaca relativa à língua oficial da República Eslovaca, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 1025/2012, na redação em vigor. 


�) Artigo 2.º, n.º 2, do anexo I, do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho de 2014, que declara certas categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado.


�) Artigo 2.º do anexo I do Regulamento (UE) n.º 651/2014. 


�) Lei n.º 343/2015 Colet. relativa aos contratos públicos e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Artigo 2.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Artigo 11.º do Regulamento (CE) n.º 1025/2012, na redação em vigor.


�) Lei n. 245/2008 Colet. relativa à formação e ao ensino (lei escolar) e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Lei n.º 317/2009 Colet. relativa aos funcionários pedagógicos e aos funcionários especializados e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Artigos 73.º, 76.º e 79.º da Lei n.º 245/2008 Colet., com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Artigo 51.º da Lei n.º 131/2002 Colet. relativa aos estabelecimentos do ensino superior e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 


�) Artigo 49.º, n.º 6, da Lei n.º 317/2009 Colet., com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 390/2011 Colet. 


�) Lei n.º 372/1990 Colet. do Conselho Nacional Eslovaco relativa a infrações, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior. 
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